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INTRODUÇÃO 
 

Nos termos do Decreto-Lei n.º 73/2009, de 31 de março, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 

199/2015, de 16 de setembro, na sua redação atual, que aprova o Regime Jurídico da Reserva Agrícola 

Nacional (RJRAN), a Reserva Agrícola Nacional (RAN) constitui o conjunto das áreas que, em termos 

agroclimáticos, geomorfológicos e pedológicos apresentam maior aptidão para a atividade agrícola, 

constituindo esta uma restrição de utilidade pública à qual se aplica um regime territorial especial, que 

estabelece um conjunto de condicionamentos à utilização não agrícola do solo, identificando quais as 

atividades permitidas tendo em conta os objetivos definidos para os vários tipos de terras e solos. 

 
Como determina o regime em vigor, nas áreas integrantes da RAN são interditas todas as ações que 

diminuam ou destruam as potencialidades para o exercício da atividade agrícola das terras e solos, entre as 

quais (artigo 21.º do RJRAN): 

a) Operações de loteamento e obras de urbanização, construção ou ampliação, com exceção das 

previstas no artigo 22.º do RJRAN; 

b) Lançamento ou depósito de resíduos radioativos, resíduos sólidos urbanos, resíduos industriais ou 

outros produtos que contenham substâncias ou microrganismos que possam alterar e deteriorar as 

características do solo; 

c) Aplicação de volumes excessivos de lamas nos termos da legislação aplicável, designadamente 

resultantes da utilização indiscriminada de processos de tratamento de efluentes; 

d) Intervenções ou utilizações que provoquem a degradação do solo, nomeadamente erosão, 

compactação, desprendimento de terras, encharcamento, inundações, excesso de salinidade, 

poluição e outros efeitos perniciosos; 

e) Utilização indevida de técnicas ou produtos fertilizantes e fitofarmacêuticos; 

f) Deposição, abandono ou depósito de entulhos, sucatas ou quaisquer outros resíduos. 

 
Nas áreas integradas na RAN são excecionalmente permitidas utilizações não agrícolas, consideradas 

compatíveis com os objetivos de proteção da atividade agrícola. Ou seja, quando, cumulativamente, não 

causem graves prejuízos e não exista alternativa viável fora das terras ou solos da RAN no que respeita às 

componentes técnica, económica, ambiental e cultural, devendo localizar-se, preferencialmente, nas terras 

e solos classificados como de menor aptidão. A viabilização destas utilizações carece de parecer prévio 

vinculativo ou comunicação prévia à entidade regional da RAN territorialmente competente, dependendo o 

respetivo procedimento da observância dos limites e condições previstos na Portaria n.º 162/2011, de 18 de 

abril, que define os limites e condições para a viabilização das utilizações não agrícolas integradas na RAN. 
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As utilizações não agrícolas só podem, ainda, verificar-se quando estejam em causa (artigo 22.º do RJRAN): 

a) Obras com finalidade agrícola, quando integradas na gestão das explorações ligadas à atividade 

agrícola, nomeadamente obras de edificação, obras hidráulicas, vias de acesso, aterros e escavações 

e edificações para armazenamento ou comercialização; 

b) Construção ou ampliação de habitação para residência própria e permanente de agricultores em 

exploração agrícola; 

c) Construção ou ampliação de habitação para residência própria e permanente de proprietários e 

respetivos agregados familiares, quando se encontrem em situação de comprovada insuficiência 

económica e não sejam proprietários de qualquer outro edifício ou fração para fins habitacionais; 

d) Instalações ou equipamentos para produção de energia a partir de fontes de energia renováveis; 

e) Prospeção geológica e hidrogeológica e exploração de recursos geológicos; 

f) Estabelecimentos industriais, comerciais ou de serviços complementares à atividade agrícola; 

g) Empreendimentos de turismo no espaço rural e de turismo de habitação, bem como 

empreendimentos reconhecidos como turismo de natureza, complementares à atividade agrícola; 

h) Instalações de recreio e lazer complementares à atividade agrícola e ao espaço rural; 

i) Instalações desportivas especializadas destinadas à prática de golfe, com parecer favorável do 

Turismo de Portugal, I.P., desde que não impliquem alterações irreversíveis na topografia do solo e 

não inviabilizem a sua eventual reutilização pela atividade agrícola; 

j) Obras e intervenções indispensáveis à salvaguarda do património cultural, designadamente de 

natureza arqueológica, recuperação paisagística ou medidas de minimização determinados pelas 

autoridades competentes na área do ambiente; 

k) Obras de construção, requalificação ou beneficiação de infraestruturas rodoviárias, ferroviárias, 

aeroportuárias, de logística, de saneamento, de transporte e distribuição de energia elétrica, de 

abastecimento de gás e de telecomunicações, bem como outras construções ou empreendimentos 

públicos ou de serviço público; 

l) Obras indispensáveis para a proteção civil; 

m) Obras de reconstrução e ampliação de construções já existentes, desde que estas já se destinassem, 

e continuem a destinar-se, a habitação própria; 

n) Obras de captação de águas ou de implantação de infraestruturas hidráulicas; 

o) Obras decorrentes de exigências legais supervenientes relativas à regularização de atividades 

económicas previamente exercidas. 

 
O processo de revisão da carta municipal da RAN do concelho da Covilhã ocorre em simultâneo com a 1.ª 

revisão do Plano Diretor Municipal (PDM) da Covilhã, seguindo o procedimento estabelecido no RJRAN e de 
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acordo com as orientações da Unidade de Agricultura e Pescas da Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Centro, I.P. (CCDRC), antiga Direção Regional de Agricultura e Pescas do Centro 

(DRAPC)1, entidade que tutela os solos afetos a esta Servidão e Restrição de Utilidade Pública (SRUP).  

 
Na globalidade, a metodologia adotada no processo de revisão da RAN da Covilhã desenvolve-se em quatro 

fases: 

- FASE 1 ς Proposta de RAN Bruta a partir da RAN em vigor, identificando áreas a excluir e a integrar 

na RAN, a validar pela Entidade (RAN Bruta Final); 

- FASE 2 ς Proposta de Exclusões e Integrações na RAN Bruta Final por razões de ordenamento, a 

validar pela Entidade; 

- FASE 3 ς RAN Final, após aprovação pela Entidade das áreas a excluir e integrar na RAN Bruta Final; 

e  

- FASE 4 ς Integração da RAN Final na Carta de Condicionantes do PDM. 

A presente Memória Descritiva e Justificativa descreve, de uma forma genérica, os critérios e procedimentos 

adotados na delimitação da RAN Bruta (FASE 1 da metodologia). De seguida, apresenta a proposta de 

Exclusões e Integrações na RAN Bruta por razões de ordenamento, validada pela Entidade (FASE 3 da 

metodologia), resultando na definição da RAN Final do concelho da Covilhã.  

 
1 Nos termos do Decreto-Lei n.º 36/2023, de 26 de maio, em cumprimento da Resolução do Conselho de Ministros n.º 
123/2022, de 14 de dezembro, foi determinada a integração das Direções Regionais de Agricultura e Pescas (DRAP) nas 
novas Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Regional, I.P. (CCDR). Dada a sua complexidade, este processo 
decorreu em duas velocidades: 

a) No dia 1 de janeiro de 2024 ficou concluído o processo de transferência de competências das DRAP do Algarve, 
Alentejo e Norte para as novas CCDR do Algarve, Alentejo e Norte, I.P.; 

b) Nas demais regiões, Lisboa e Vale do Tejo (LVT) e Centro, a conclusão deste processo ocorreu dois meses 
depois, no dia 1 de março de 2024, data a partir da qual as antigas DRAPLVT e DRAPC passaram a integrar as 
novas CCDR de LVT e do Centro, I.P.. 
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1. RESERVA AGRÍCOLA NACIONAL EM VIGOR 

A primeira carta da RAN da Covilhã foi publicada pela Portaria n.º 166/93, de 11 de fevereiro. Com a entrada 

em vigor do PDM da Covilhã em 1999, a carta da RAN em vigor passou a ser a que consta no PDM. No entanto, 

as operações urbanísticas que foram ocorrendo ao longo dos anos, bem como a publicação do Plano de 

Urbanização da Grande Covilhã (PUGC) em 2010 resultaram na desafetação de solos da RAN2. 

Assim, representada na Planta de Condicionantes do PDM, e considerando as exclusões efetuadas no âmbito 

do PUGC, a RAN em vigor na Covilhã ocupa 4.863,0 hectares (cerca de 8,8% da área total do concelho). 

Corresponde à distribuição geográfica, por freguesia, que consta na Tabela 1 e possui a expressão territorial 

apresentada na Figura 1. 

Tabela 1. Distribuição da RAN em vigor no concelho da Covilhã, por freguesia 

UNIDADE TERRITORIAL - FREGUESIA 

RESERVA AGRÍCOLA NACIONAL EM VIGOR 

ÁREA (hectares) Proporção (%) 

Aldeia de São Francisco de Assis 3,6 0,1 

Barco 193,9 4,0 

Boidobra 417,8 8,6 

Casegas 166,4 3,4 

Cortes do Meio 155,8 3,2 

Coutada 116,4 2,4 

Dominguizo 69,4 1,4 

Erada 124,5 2,6 

Ferro 374,2 7,7 

Orjais 366,0 7,5 

Ourondo 157,1 3,2 

Paul 458,9 9,4 

Peraboa 359,8 7,4 

Peso 97,3 2,0 

São Jorge da Beira 28,2 0,6 

Sobral de São Miguel 17,7 0,4 

Tortosendo 201,6 4,1 

Unhais da Serra 172,6 3,5 

UF de Covilhã e Canhoso 260,6 5,4 

UF de Teixoso e Sarzedo 603,6 12,4 

UF de Vale Formoso e Aldeia do Souto 316,1 6,5 

 
2 O PDM da Covilhã foi publicado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 124/99, de 23 de outubro, e o PUCG 
através do Aviso n.º 15208/2010, de 30 de julho, tendo ambos sido sucessivamente sujeitos aos procedimentos de 
dinâmica identificados no capítulo final do presente documento, relativo aos Elementos de Referência. 
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UNIDADE TERRITORIAL - FREGUESIA 

RESERVA AGRÍCOLA NACIONAL EM VIGOR 

ÁREA (hectares) Proporção (%) 

Vales do Rio 58,0 1,2 

Verdelhos 143,0 2,9 

Vila do Carvalho 0,5 0,0(1) 

TOTAL 4.863,0  

% do Concelho 8,8  

 

A análise da Tabela 1 permite constatar que é na UF de Teixoso e Sarzedo que se localiza a maior área 

atualmente afeta à RAN (603,6 hectares), correspondendo a 12,4% do total. Seguem-se as freguesias de Paul 

e Boidobra com 458,9 e 417,8 hectares (9,4% e 8,6 % do total, respetivamente). Por seu turno, nas freguesias 

de Vila do Carvalho e Aldeia de São Francisco de Assis, as áreas que integram a RAN em vigor apresentam-se 

residuais, inferiores a 5 hectares nas duas unidades territoriais (0,5 e 3,6 hectares, respetivamente). 
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Figura 1. RAN em vigor no concelho da Covilhã 
(Fonte: DGADR, 2019. Bases Cartográficas: CAOP 2025, DGT; ESRI, 2026) 
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2. PROPOSTA DE RAN BRUTA 

De uma forma geral, a metodologia adotada na delimitação da RAN Bruta Final do concelho da Covilhã 

considerou os seguintes aspetos: 

- Proposta de RAN Bruta desenvolvida pela DRAPC (atual Unidade de Agricultura e Pescas da CCDRC); 

- Alteração da Proposta de RAN Bruta; e 

- Delimitação da RAN Bruta Final. 

 

Em novembro de 2022, a DRAPC enviou ao Município da Covilhã uma Proposta de RAN Bruta elaborada com 

base na RAN em vigor, que integrou os Aproveitamentos Hidroagrícolas (AH) do concelho e considerou a 

informação disponível sobre os solos deste território. Comparativamente com a área da RAN em vigor, a 

Proposta de RAN Bruta desenvolvida pela DRAPC contemplou um aumento de, aproximadamente, 942,9 

hectares (19,4%), abrangendo cerca de 10,4% da área do concelho da Covilhã. 

De seguida, tendo o Município da Covilhã apresentado alterações à Proposta de RAN Bruta desenvolvida pela 

DRAPC, e após a devida concertação com a Entidade, a RAN Bruta Final do concelho da Covilhã passou a 

corresponder a cerca de 6.028,3 hectares (10,9% da área total do concelho), conforme consta na Tabela 2. 

 
Tabela 2. Áreas da RAN em vigor, da Proposta de RAN Bruta desenvolvida pela DRAPC e da RAN Bruta Final 

 RESERVA AGRÍCOLA NACIONAL 

ÁREA (hectares) % do Concelho 

RAN em vigor 4.863,0 8,8 

Proposta de RAN Bruta (DRAPC) 5.805,9 10,4 

RAN Bruta Final 6.028,3 10,9 

 

 

Quando comparada com a área da Proposta de RAN Bruta desenvolvida pela DRAPC, a RAN Bruta Final 

apresenta um acréscimo de, aproximadamente, 222,4 hectares (cerca de 3,8%). Relativamente à área da 

RAN em vigor, verifica-se um expressivo aumento de 1.165,3 hectares (cerca de 24,0%) (Figura 2). 

Concluída a delimitação da RAN Bruta (FASE 1 da metodologia), segue-se a apresentação da proposta de RAN 

Final com base nas exclusões e integrações por razões de ordenamento (FASE 2 do processo). 

 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL DA COVILHÃ | 1.ª REVISÃO 

DELIMITAÇÃO DA RESERVA AGRÍCOLA NACIONAL | PROPOSTA DE EXCLUSÕES E INTEGRAÇÕES 

MEMÓRIA DESCRITIVA E JUSTIFICATIVA | Abril de 2026 

 

Pág. 15 

 

Figura 2. RAN Bruta Final do concelho da Covilhã 
(Fonte: Unidade de Agricultura e Pescas da CCDRC, abril de 2024. Bases Cartográficas: CAOP 2025, DGT; ESRI, 2026) 
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3. PROPOSTA DE EXCLUSÕES E INTEGRAÇÕES NA RAN 

Nos termos da legislação vigente, na elaboração da proposta de delimitação da RAN deve ser ponderada a 

necessidade de exclusão de áreas com edificações legalmente licenciadas ou autorizadas, bem como das 

áreas destinadas à satisfação de carências existentes em termos de habitação, atividades económicas, 

equipamentos e infraestruturas. 

 

3.1.  SOLO URBANO 

3.1.1. PERÍMETROS URBANOS 

De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 10.º do RJRAN, não integram a RAN os solos identificados no 

PDM como urbanos, aqueles cuja urbanização é possível programar ou os afetos à estrutura ecológica 

urbana. Contudo, atendendo à dimensão das áreas de RAN que, por vezes, ocorrem no interior dos espaços 

definidos como perímetros urbanos, em muitos casos também sujeitas a outro tipo de condicionantes, estas 

situações são analisadas caso a caso, por forma a estabelecer se é feita a exclusão da RAN ou se o perímetro 

urbano se conforma aos limites das áreas estabelecidas. 

Genericamente, a fundamentação que justifica as propostas de exclusão de áreas da RAN por reclassificação 

em solo urbano enquadra-se nas seguintes situações:  

Á Ajuste cartográfico (Aje n.º) 

Áreas de dimensão reduzida, superiores a 250 m2, excluídas por ajuste das manchas da RAN aos 

perímetros urbanos. 

Á Acerto urbano (Ua n.º) 

Áreas ocupadas com construções não agrícolas ou comprometidas por licenciamentos eficazes, 

anteriores ao PDM em vigor e ainda não constituídos à altura da elaboração do PDM. 

Á Colmatação (Uc n.º) 

Pequenas áreas encravadas entre construções urbanas ou áreas urbanas infraestruturadas. 

Á Expansão urbana (Ue n.º) 

Áreas situadas em aglomerados com forte pressão urbanística, para as quais existam estudos 

urbanísticos ou está programada a sua execução no PDM. 

Á Equipamento (E n.º) 

Áreas onde se antecipa a execução de equipamentos públicos ou privados de interesse público. 

Á Espaço verde (Ev n.º) 

Áreas com função de equilíbrio ecológico e de acolhimento de atividades ao ar livre. 

Á Espaço de atividade económica (Eae n.º) 
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Áreas que se destinam preferencialmente ao acolhimento de atividades económicas com especiais 

necessidades de afetação e organização do espaço urbano, nomeadamente atividades industriais, de 

armazenagem e logística, comércio e serviços. 

Como consequência deste exercício, são integrados acertos decorrentes de: 

Á Ajuste cartográfico (Aji n.º) 

Áreas de dimensão reduzida, superiores a 250 m2, incluídas por ajuste das manchas da RAN aos 

perímetros urbanos. 

Há que referir que as áreas de dimensão reduzida (até 250 m2 ou com configuração alongada) que tenham 

resultado do ajuste das manchas da RAN aos perímetros urbanos, foram automaticamente integradas ou 

excluídas da RAN, pelo que essas áreas não foram consideradas como ajustes cartográficos. 

A cada mancha foi ŀǘǊƛōǳƝŘƻ ǳƳ άŎƽŘƛƎƻέ ŀƭŦŀƴǳƳŞǊƛŎƻΣ ƻƴŘŜ ŀs letras indicam qual o destino proposto e o 

número a sua ordem, sendo ainda associada, a cada uma destas parcelas, a respetiva área. Esta numeração 

é feita por perímetro urbano, por forma a facilitar a leitura e evitar códigos com muitos dígitos. 

Assim, aǎ ǘŀōŜƭŀǎ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀƳ ŀǎ łǊŜŀǎ ŜƳ ŎŀǳǎŀΣ ƻƴŘŜ ŦƛƎǳǊŀƳ ƻ άŎƽŘƛƎƻέ Řŀ ƳŀƴŎƘŀΣ ŀ άłǊŜŀέ 

respetiva (em m2ύΣ ƻ άǳǎƻ ŀǘǳŀƭέΣ ŀ άƧǳǎǘƛŦƛŎŀœńƻ Řŀ ǇǊƻǇƻǎǘŀέ Ŝ ƻ άǳǎƻ ǇǊƻǇƻǎǘƻέΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ ƻ somatório das 

áreas a integrar ou a excluir da RAN e os parciais por tipo de integração/exclusão. 
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Tabela 3. Proposta de alterações à RAN no Perímetro Urbano de BARCO (PU 03) 

PU 03 | BARCO 

CÓDIGO ÁREA (m2) USO ATUAL JUSTIFICAÇÃO DA PROPOSTA USO PROPOSTO 

 

CÓDIGO ÁREA (m2) USO ATUAL JUSTIFICAÇÃO DA PROPOSTA USO PROPOSTO 

INTEGRAÇÕES NA RAN 

Aji 01 1.074,6 

Espaços Urbanizáveis/Espaços 
Agrícolas - Áreas de Grande 
Aptidão Agrícola/Espaços 
Agrícolas Complementares e 
de Proteção e 
Enquadramento/Espaço 
Industrial Existente 

Ajuste cartográfico 
Espaços Agrícolas - 
Espaços Agrícolas de 
Produção 

Aji 02 875,6 
Espaços Urbanos/Espaços 
Agrícolas - Áreas de Grande 
Aptidão Agrícola 

Ajuste cartográfico 
Espaços Agrícolas - 
Espaços Agrícolas de 
Produção 
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PU 03 | BARCO 

CÓDIGO ÁREA (m2) USO ATUAL JUSTIFICAÇÃO DA PROPOSTA USO PROPOSTO 

Aji 03 1.083,7 
Espaços Urbanos/Espaços 
Agrícolas - Áreas de Grande 
Aptidão Agrícola 

Ajuste cartográfico 
Espaços Agrícolas - 
Espaços Agrícolas de 
Produção 

Aji 04 512,9 
Espaços Urbanos/Espaços 
Agrícolas - Áreas de Grande 
Aptidão Agrícola 

Ajuste cartográfico 
Espaços Agrícolas - 
Espaços Agrícolas de 
Produção 

PARCIAL Aji 3.546,7 
 

TOTAL INT. 3.546,7 

EXCLUSÕES NA RAN (POR RECLASSIFICAÇÃO EM SOLO URBANO) 

Aje 01 75,7 
Espaços Urbano/Espaços 
Agrícolas - Áreas de Grande 
Aptidão Agrícola 

Ajuste cartográfico 
Espaços Habitacionais - 
Espaços Habitacionais 
Tipo II 

Aje 02 8,6 
Espaços Agrícolas - Áreas de 
Grande Aptidão Agrícola 

Ajuste cartográfico 
Espaços Habitacionais - 
Espaços Habitacionais 
Tipo II 

PARCIAL Aje 84,3  

E 01 920,3 
Espaços Agrícolas - Áreas de 
Grande Aptidão Agrícola 

Equipamento 
Espaços de Uso Especial 
- Espaços de 
Equipamentos 

PARCIAL E 920,3  

Ua 01 454,6 
Espaços Urbanos/Espaços 
Agrícolas - Áreas de Grande 
Aptidão Agrícola 

Acerto Urbano 
Espaços Habitacionais - 
Espaços Habitacionais 
Tipo II 

PARCIAL Ua 454,6  

Uc 01 455,2 Espaços Urbanos Colmatação 
Espaços Habitacionais - 
Espaços Habitacionais 
Tipo II 

PARCIAL Uc 455,2 
 

TOTAL EXCL. 1.914,3 
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Tabela 4. Proposta de alterações à RAN no Perímetro Urbano de BOIDOBRA (PU 04) 

PU 04 | BOIDOBRA 

CÓDIGO ÁREA (m2) USO ATUAL JUSTIFICAÇÃO DA PROPOSTA USO PROPOSTO 

 

CÓDIGO ÁREA (m2) USO ATUAL JUSTIFICAÇÃO DA PROPOSTA USO PROPOSTO 

INTEGRAÇÕES NA RAN 

Aji 01 676,0 
Espaços Agrícolas - Áreas de 
Grande Aptidão Agrícola 

Ajuste cartográfico 
Espaços Agrícolas - 
Espaços Agrícolas de 
Produção 

PARCIAL Aji 676,0 
 

TOTAL INT. 676,0 

EXCLUSÕES NA RAN (POR RECLASSIFICAÇÃO EM SOLO URBANO) 

Aje 01 179,0 
Espaços Agrícolas - Áreas de 
Grande Aptidão Agrícola 

Ajuste cartográfico 
Espaços Habitacionais - 
Espaços Habitacionais 
Tipo II 
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PU 04 | BOIDOBRA 

CÓDIGO ÁREA (m2) USO ATUAL JUSTIFICAÇÃO DA PROPOSTA USO PROPOSTO 

Aje 02 67,4 
Espaços Urbanos/Espaços 
Agrícolas - Áreas de Grande 
Aptidão Agrícola 

Ajuste cartográfico 
Espaços Habitacionais - 
Espaços Habitacionais 
Tipo II 

Aje 03 36,0 

Espaços Urbanos/Espaços 
Urbanizáveis/Espaços 
Agrícolas - Áreas de Grande 
Aptidão Agrícola 

Ajuste cartográfico 
Espaços Habitacionais - 
Espaços Habitacionais 
Tipo II 

PARCIAL Aje 282,4  

Ev 01 849,0 
Espaços Agrícolas - Áreas de 
Grande Aptidão Agrícola 

Espaço verde 
Espaços Verdes - 
Espaços Verdes de 
Utilização Coletiva 

PARCIAL Ev 849,0  

Uc 01 2.080,0 
Espaços Urbanos/Espaços 
Agrícolas - Áreas de Grande 
Aptidão Agrícola 

Colmatação 
Espaços Habitacionais - 
Espaços Habitacionais 
Tipo II 

Uc 02 1.869,2 
Espaços Agrícolas - Áreas de 
Grande Aptidão Agrícola 

Colmatação 
Espaços Habitacionais - 
Espaços Habitacionais 
Tipo II 

PARCIAL Uc 3.949,2  

Ue 01 15.134,3 

Espaços Urbanos/Espaços 
Urbanizáveis/Espaços 
Agrícolas - Áreas de Grande 
Aptidão Agrícola 

Expansão urbana 
Espaços Habitacionais - 
Espaços Habitacionais 
Tipo II 

Ue 02 7.588,4 

Espaços Urbanos/Espaços 
Urbanizáveis/Espaços 
Agrícolas - Áreas de Grande 
Aptidão Agrícola 

Expansão urbana 
Espaços Habitacionais - 
Espaços Habitacionais 
Tipo II 

Ue 03 1.899,1 

Espaços Agrícolas - Áreas de 
Grande Aptidão 
Agrícola/Espaços Agrícolas - 
Áreas a Beneficiar pelo 
Aproveitamento Hidroagrícola 
da Cova da Beira 

Expansão urbana 
Espaços Habitacionais - 
Espaços Habitacionais 
Tipo II 

Ue 04 6.099,9 

Espaços Urbanos/Espaços 
Urbanizáveis/Espaços 
Agrícolas - Áreas de Grande 
Aptidão Agrícola/Espaços 
Agrícolas - Áreas a Beneficiar 
pelo Aproveitamento 
Hidroagrícola da Cova da 
Beira/Espaços Naturais e 
Culturais - Áreas de Proteção e 
Valorização Ambiental 

Expansão urbana 
Espaços Urbanos de 
Baixa Densidade 

PARCIAL Ue 30.721,6 
 

TOTAL EXCL. 35.802,3 
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Tabela 5. Proposta de alterações à RAN no Perímetro Urbano de BAIRRO DA BOAVISTA (BOIDOBRA) (PU 05) 

PU 05 | BAIRRO DA BOAVISTA (BOIDOBRA) 

CÓDIGO ÁREA (m2) USO ATUAL JUSTIFICAÇÃO DA PROPOSTA USO PROPOSTO 

 

CÓDIGO ÁREA (m2) USO ATUAL JUSTIFICAÇÃO DA PROPOSTA USO PROPOSTO 

INTEGRAÇÕES NA RAN 

- - - - - 

PARCIAL - 
 

TOTAL INT. - 

EXCLUSÕES NA RAN (POR RECLASSIFICAÇÃO EM SOLO URBANO) 

Aje 01 70,0 
Espaços Urbanos/Espaços 
Agrícolas - Áreas de Grande 
Aptidão Agrícola 

Ajuste cartográfico 
Espaços Habitacionais - 
Espaços Habitacionais 
Tipo II 

PARCIAL Aje 70,0 
 

TOTAL EXCL. 70,0 
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Tabela 6. Proposta de alterações à RAN no Perímetro Urbano de BAIRRO NOVO (BOIDOBRA) (PU 06) 

PU 06 | BAIRRO NOVO (BOIDOBRA) 

CÓDIGO ÁREA (m2) USO ATUAL JUSTIFICAÇÃO DA PROPOSTA USO PROPOSTO 

 

CÓDIGO ÁREA (m2) USO ATUAL JUSTIFICAÇÃO DA PROPOSTA USO PROPOSTO 

INTEGRAÇÕES NA RAN 

Aji 01 959,1 
Espaços Agrícolas - Áreas de 
Grande Aptidão Agrícola 

Ajuste cartográfico 
Espaços Agrícolas - 
Espaços Agrícolas de 
Produção 

Aji 02 1.048,7 

Espaços Agrícolas - Áreas de 
Grande Aptidão 
Agrícola/Espaços Agrícolas - 
Áreas a Beneficiar pelo 
Aproveitamento Hidroagrícola 
da Cova da Beira 

Ajuste cartográfico 
Espaços Agrícolas - 
Espaços Agrícolas de 
Produção 

PARCIAL Aji 2.007,8 
 

TOTAL INT. 2.007,8 
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PU 06 | BAIRRO NOVO (BOIDOBRA) 

CÓDIGO ÁREA (m2) USO ATUAL JUSTIFICAÇÃO DA PROPOSTA USO PROPOSTO 

EXCLUSÕES NA RAN (POR RECLASSIFICAÇÃO EM SOLO URBANO) 

Aje 01 5,4 
Espaços Agrícolas - Áreas de 
Grande Aptidão Agrícola 

Ajuste cartográfico 
Espaços Habitacionais - 
Espaços Habitacionais 
Tipo II 

PARCIAL Aje 5,4 
 

TOTAL EXCL. 5,4 
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Tabela 7. Proposta de alterações à RAN no Perímetro Urbano de BAIRRO DOS FREIXOS (BOIDOBRA) (PU 07) 

PU 07 | BAIRRO DOS FREIXOS (BOIDOBRA) 

CÓDIGO ÁREA (m2) USO ATUAL JUSTIFICAÇÃO DA PROPOSTA USO PROPOSTO 

 

CÓDIGO ÁREA (m2) USO ATUAL JUSTIFICAÇÃO DA PROPOSTA USO PROPOSTO 

INTEGRAÇÕES NA RAN 

- - - - - 

PARCIAL - 
 

TOTAL INT. - 

EXCLUSÕES NA RAN (POR RECLASSIFICAÇÃO EM SOLO URBANO) 

Aje 01 66,8 

Espaços Agrícolas - Áreas de 
Grande Aptidão 
Agrícola/Espaços Agrícolas - 
Áreas a Beneficiar pelo 
Aproveitamento Hidroagrícola 
da Cova da Beira 

Ajuste cartográfico 
Espaços Habitacionais - 
Espaços Habitacionais 
Tipo II 
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PU 07 | BAIRRO DOS FREIXOS (BOIDOBRA) 

CÓDIGO ÁREA (m2) USO ATUAL JUSTIFICAÇÃO DA PROPOSTA USO PROPOSTO 

PARCIAL Aje 66,8 
 

TOTAL EXCL. 66,8 
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Tabela 8. Proposta de alterações à RAN no Perímetro Urbano de QUINTA BRANCA (PU 08) 

PU 08 | QUINTA BRANCA 

CÓDIGO ÁREA (m2) USO ATUAL JUSTIFICAÇÃO DA PROPOSTA USO PROPOSTO 

 

CÓDIGO ÁREA (m2) USO ATUAL JUSTIFICAÇÃO DA PROPOSTA USO PROPOSTO 

INTEGRAÇÕES NA RAN 

- - - - - 

PARCIAL - 
 

TOTAL INT. - 

EXCLUSÕES NA RAN (POR RECLASSIFICAÇÃO EM SOLO URBANO) 

Ua 01 157,0 

Espaços Agrícolas - Áreas de 
Grande Aptidão 
Agrícola/Espaços Naturais e 
Culturais - Áreas de Proteção e 
Valorização Ambiental 

Acerto urbano 
Espaços Habitacionais - 
Espaços Habitacionais 
Tipo II 
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PU 08 | QUINTA BRANCA 

CÓDIGO ÁREA (m2) USO ATUAL JUSTIFICAÇÃO DA PROPOSTA USO PROPOSTO 

Ua 02 141,3 

Espaços Agrícolas - Áreas de 
Grande Aptidão 
Agrícola/Espaços Naturais e 
Culturais - Áreas de Proteção e 
Valorização Ambiental 

Acerto urbano 
Espaços Habitacionais - 
Espaços Habitacionais 
Tipo II 

Ua 03 574,2 
Espaços Urbanos/Espaços 
Agrícolas - Áreas de Grande 
Aptidão Agrícola 

Acerto urbano 
Espaços Habitacionais - 
Espaços Habitacionais 
Tipo II 

PARCIAL Ua 872,6  

Uc 01 2.112,3 

Espaços Urbanos/Espaços 
Agrícolas - Áreas de Grande 
Aptidão Agrícola/Espaços 
Naturais e Culturais - Áreas de 
Proteção e Valorização 
Ambiental 

Colmatação 
Espaços Habitacionais - 
Espaços Habitacionais 
Tipo II 

PARCIAL Uc 2.112,3 
 

TOTAL EXCL. 2.984,8 
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Tabela 9. Proposta de alterações à RAN no Perímetro Urbano de CASEGAS (PU 10) 

PU 10 | CASEGAS 

CÓDIGO ÁREA (m2) USO ATUAL JUSTIFICAÇÃO DA PROPOSTA USO PROPOSTO 

 

CÓDIGO ÁREA (m2) USO ATUAL JUSTIFICAÇÃO DA PROPOSTA USO PROPOSTO 

INTEGRAÇÕES NA RAN 

- - - - - 

PARCIAL - 
 

TOTAL INT. - 

EXCLUSÕES NA RAN (POR RECLASSIFICAÇÃO EM SOLO URBANO) 

Aje 01 249,6 
Espaços Urbanos/Espaços 
Agrícolas - Áreas de Grande 
Aptidão Agrícola 

Ajuste cartográfico 
Espaços Habitacionais - 
Espaços Habitacionais 
Tipo II 

PARCIAL Ua 249,6  






































































































































































































































